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Laudo Pericial 

 

É composto de 04 folhas, dos seguintes itens abaixo e respostas aos 

quesitos previamente formulados: 

 

a) Objetivo 

 

b) Histórico 

 

c) Exame físico ortopédico dirigido 

 

d) Exames complementares 

 

e) Quesitos 

 

f) Conclusão 



 

Perícia Médica 

 

 Objetivo: avaliar se há sequela permanente 

 

 Histórico de Doença:  

Acidente de motocicleta em 28/01/2018 

Fratura de fêmur esquerdo 

 Exame Físico Ortopédico Dirigido: 

Fêmur /coxa esquerda- cicatriz lateral, sem deformidades 

Joelho esquerdo com movimentação de 0 a 90 graus 

 

 Exames Complementares: 

Raio X de fêmur esquerdo 

Relatórios médicos- principal de 20/07/2018 relatando consolidação 

 

 Quesitos: 

 1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente?  

 Fêmur esquerdo e joelho esquerdo. 

 

2. Qual a lesão sofrida?  

 Fratura de fêmur 

Rigidez de joelho 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?    

 Sim. 

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%?  

 50% 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente?  

 Não 

 



6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da 

indenização? Ver conclusão. 

 

 Quesitos: 

1-Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente 

narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, 

informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

 Sim 

2- Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil 

constatação; Sim 

 

3-Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua 

incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos; 

 Logo após o acidente 

4- Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já 

se esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o 

dano;  

Já se esgotaram 

 

5- Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já 

contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;  

Não 

6- Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. 

Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o 

membro afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 

75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas 

residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

 Parcial, incompleta de media repercussão 

 

7- Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário 

ao deslinde da causa. 

 



 

 Quesitos: 

1-O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma deficiência? Especificar. 

Já supracitado 

Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência em questão é temporária 

ou permanente? Permanente 

2-Se positiva a reposta ao primeiro quesito, existe possibilidade de reabilitação? 

Não 

3-Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência incapacita o(a) 

periciando(a) para o trabalho, tendo em consideração o contexto 

socioeconômico em que o periciando está inserido, tornando-o 

permanentemente inválido 

Não invalida ao trabalho, apenas a dificulta para trabalhos braçais 

4- Se positiva a resposta anterior quantificar as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, e, nas restrições e omissões desta, pela 

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças. 

Vide conclusão 

5-Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência física impõe ao(à) 

periciando(a) quais tipos de restrições (tais como a impossibilidade de exposição 

ao sol, de realização de esforço físico, de manuseio de determinados 

instrumentos ou substâncias químicas, etc...)? 

Não 

6-Outras ponderações que foram achadas relevantes. 

 

Conclusão 

Periciada com rigidez parcial de joelho após fratura de fêmur 

Tem Incapacidade Parcial, incompleta de media repercussão 

Assim calculo seria 50% (parcial incompleta de media repercussão) de 20% 

( ANQUILOSE DE JOELHO)  do prêmio total;  portanto= R$1350,00  a ser 

pago. 

 

 


